
62  diário oficial Nº 35.034 Terça-feira, 05 DE JULHO DE 2022

relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar instau-
rado pela PorTaria Nº 388/2018-GaB/Pad, de 27/11/2018, publicado no 
doE edição nº 33.749 de 29/11/2018.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 188 c/c art. 198, iii, da lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado,  em 
vista das razões expostas pelo colegiado em questão, pelo cometimento 
de transgressão, em tese, imputada à servidora G.M.S.c., matrícula nº 
5617480-1, pelo fato da penalidade de repreensão, infração de natureza 
leve, encontrar-se eivada pela prescrição;
ii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Mat, nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de arQ. Nº 700/2022-GaB/siNd.                
Belém, 01 de julho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de SiNdicÂNcia ProcESSUal instaurada através da 
PorTaria Nº 57/2019-GaB/SiNd, de 11/10/2019, publicada no doE edi-
ção nº 34.009 de 14/10/2019.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 201, i, da lei Estadual nº. 
5.810/94, a Sindicância Processual supracitada, em vista das razões ex-
postas pelo colegiado em questão, por não restar provada a ocorrência de 
infração disciplinar, imputada ao servidor P.M.N.f., matrícula nº 337307-2;
ii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
   dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de arQ. Nº 701/2022-GaB/siNd.            
Belém, 01 de julho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria instaurada através 
da PorTaria Nº 02/2020-GaB/SiNd, de 18/02/2020, publicada no doE 
edição nº 34.122 de 19/02/2020.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 201, i, da lei Estadual nº. 5.810/94, 
tendo em vista que, não obstante possa restar comprovado o cometimento 
de irregularidade por parte do ex-servidor desta Secretaria de Estado de 
Educação, a penalidade aplicável, em caso de instauração disciplinar, seria 
suspensão, estando a mesma prescrita, tendo em vista o mandamento 
expresso no art. 198, ii do rJU Estadual.
ii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria Nº 702/2022-GaB/Pad 
Belém,01 de julho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo Eletrônico 
nº 2021/792749 e as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer dos trabalhos;
coNSidEraNdo    os termos da Manifestação nº 954/2022, exarada 
pela  consultora Jurídica - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar em desfavor da servidora a.c.S.S., matrícula nº 57227983-2, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, iV, 
Vi, e 178, XiV da lei nº 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores GlEicE daNiElE 
raiol alVES, matrícula nº 5902351-1, alBErTiNa do Socorro do 
carMo SilVa, matrícula nº 57213238-1 e roBErTo aNiZio doS SaNToS 
da coSTa, matrícula nº 5902612-1, para sob a Presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da adminis-
tração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de arQ. Nº 703/2022-GaB/Pad               
Belém, 01 de julho  de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor do 
relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar instau-
rado pela PorTaria Nº 944/2021-GaB/Pad, de 29/06/2021, publicado no 
doE edição nº 34.624 de 30/06/2021.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 188 c/c art. 198, iii, da lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado,  em 
vista das razões expostas pelo colegiado em questão, pelo cometimen-
to de transgressão, em tese, imputada ao servidor r.c.l.P., matrícula nº 
669172-1, pelo fato da penalidade de repreensão, infração de natureza 
leve, encontrar-se eivada pela prescrição;
ii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Mat. nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 704/2022-GaB/Pad.          
Belém, 01 de julho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 362/2018-GaB/Pad de 26/11/2018, pu-
blicado no doE edição nº 33.747 de 27/11/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 685/2022, de 30 de junho 
de 2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - SUBSTiTUir as servidoras raiMUNda do Socorro MacHado MoTa, 
matrícula n° 5618789-1 e Maria da GlÓria dE SoUZa BorGES, matrí-
cula nº 5890910-1, pelas servidoras aMÉlia daS GraÇaS caNTÃo Si-
MoES, matrícula nº 57229140-2 e NaTHália dE NaZarETH fErrEira 
MoNTEiro, matrícula nº 5897320-1, para atuarem no  Processo admi-
nistrativo disciplinar supracitado, na qualidade de presidente e membro, 
nesta ordem; 
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 705/2022-GaB/siNd.          
Belém, 01 de julho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Sindicância Processual nº 11/2019-GaB/SiNd de 
13/05/2019, publicado no doE edição nº 33.875 de 17/05/2019;
coNSidEraNdo o Memorando nº 684/2022, datado em 30/06/2022, da 
comissão sindicante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - SUBSTiTUir as servidoras raiMUNda do Socorro MacHado MoTa, 
matrícula n° 5618789-1 e Maria da GlÓria dE SoUZa BorGES, matrícu-
la nº 5890910-1, pelas servidoras aMÉlia daS GraÇaS caNTÃo SiMoES, 
matrícula nº 57229140-2 e NaTHália dE NaZarETH fErrEira MoNTEi-
ro, matrícula nº 5897320-1, para atuarem na  Sindicância Processual su-
pracitada, na qualidade de presidente e membro, nesta ordem;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº706/2022-GaB/siNd.               
Belém, 01 de julho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 02/2022-GaB/SiNd, de 
01/07/2022, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investiga-
tória, instaurada nos termos da PorTaria Nº 68/2021-GaB/SiNd de 
19/01/2021, publicada no doE, edição nº 34.466 de 20/01/2021, prorro-
gada pela PorTaria Nº 1.480/2021-GaB/SiNd de 29/09/2021, publicada 
no doE, edição nº 34.717 de 30/09/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 


